1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 5ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.07.2024

PROJETO DE LEI 549/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Delegado Lucas para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se do Projeto de Lei 549/2024, de autoria desta Mesa Diretora, cuja ementa “Altera o caput do artigo 2º da Lei nº 5.802, de 20 de junho de 2024, que “Institui a Gratificação Especial de Desempenho no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”.”
Compulsado detidamente os autos, nosso parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Portanto, Senhor Presidente, somos de parecer favorável.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Delegado Lucas. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.  


